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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

 

1 – SETOR REQUISITANTE 

1.1. O setor requisitante é a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Coração de Jesus/MG. 

 

 

2– DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Este documento manifesta a necessidade da Administração de prover o s  meios necessários para 

reliazação de competição equestre, que tradicionalmente ocorre durante as festividades de aniversário 

de emancipação político administrativa, do Município de Coração de Jesus-MG.  

3 – DEMANDA DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

3.1. A possível solução para a demanda enquadra-se como: 

( ) Material/equipamento; (X) Serviço; ( ) Obra/serviço de engenharia; ( ) Serviço técnico 

especializado de natureza predominantemente intelectual; ( ) Locação de imóvel. 

 

4 – DESCRIÇÕES E QUANTIDADES DO(S) ITEM(NS) 

4.1. O(s) item(ns) que compõe(m) a demanda é(são): 

 
ITEM CÓDIGO 

CNBS 
DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 

01          Serviço de organização e execução de competição 

equestre com os itens abaixo descritos: 

 

 Projeto de realização do evento: deverá ser 

providenciada a liberação para realização do 

evento junto aos órgãos competentes e de 

fiscalização; 

 Locação de semoventes: 500 (quinhentas) 

unidades de Boi com peso mínimo de 12 arrobas 

para classificação e 200 (duzentas) unidades de 

boi, com peso mínimo de 18 arrobas, para disputa; 

 Transporte para os semoventes que serão usados 

na competição, realizado em veículos apropriados 

para esse fim; 

 Serviços de manejo do gado: realização de 

manejo dos semoventes nos Currais, retorno, 

embarque e desembarque, com no mínimo de 15 

(quinze) profissionais; 

 Alimentação para o gado: deverá ser fornecida, 

para todo o rebanho, água a vontade, volumoso e o 

que se fizer necessário para a nutrição, hidratação e 

boa alimentação dos bois utilizados na competição; 

 Equipamentos: Deverá ser disponibilizados no 

mínimo 100 pares de protetores de cifre e cauda 

padrão ABVAQ 

   01   SERV 
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 Som tipo 4x4 devendo atender toda a área da 

competição; compreende como área de 

competição: Pista, Estacionamento e Alojamento 

dos competidores e arquibancada; 

 Serviços de locução profissional com o mínimo 

de 04 (quatro) profissionais qualificados e com 

experiência para locução desse tipo de vento; 

 Serviços de filmagem: com no mínimo 04 

(quatro) câmeras, transmissão ao vivo via internet; 

 Tendas: mínimo de 02(duas) tendas 10x10m para 

uso dos competidores e juízes do bem estar animal;  

 Disponibilização de, no mínimo, 06 rádios 

difusores; 

 Serviços de arbitragem: no mínimo 02 (dois) 

juízes qualificados para julgarem de acordo com a 

lei o bem estar físico dos animais. 

 No mínimo 03 (três) juízes, qualificados e 

liberados pela ABVAQ, para julgamento da 

competição; 

 Fiscal de pista: disponibilização de pelo menos 02 

(dois) fiscais para realizarem a fiscalização da 

pista; 

 Um Profissional Veterinário devidamente 

qualificado e liberado pelo órgão, para 

responsabilidade técnica junto ao IMA e inspeção 

de todo os animais durante a competição.  

 Serviços de demarcação de faixas: realizado com 

gesso, sempre que necessário; 

 Serviços de secretaria: disponibilização de pessoa 

qualificada para gerenciar, fazer e receber as 

inscrições dos competidores, funcionando no 

mesmo horário da competição e durante todos os 

dias do evento, bem como pessoas qualificadas 

para organizar e pagar a premiação da competição; 

 Premiação em dinheiro: valor mínimo de R$ 

100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido entre as três 

categorias; 

 Troféus: deverão ser disponibilizados para todas 

as categorias, no mínimo de 10 pares por categoria, 

sendo três as categorias, Profissional, amador e 

iniciante; 

 Alimentação e alojamento: todas as despesas 

com alimentação e estadia dos profissionais, 

necessários à execução deste serviço e que não 

residirem nesta cidade, correrão à conta dos 

organizadores do evento, ficando o Município 

isento de toda e qualquer responsabilidade, bem 

como de qualquer vinculo de trabalho; 

 Todos os itens previstos nesta descrição deverão ser 

oferecidos por quantos dias durarem a competição, 

incluindo os dias de mobilização e desmobilização das 
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instalações necessárias ao evento, bem como 

devolução dos animais envolvidos na competição. 

 

4.1.1. Certifico que os itens listados acima não se enquadram como bem de luxo. 

 

4.1.2. A contratação do quantitativo listado acima foi embasada nas contratações do ano 

anterior, para esse mesmo evento. 

 

 

5 – CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS 

5.1. Prazo previsto para saneamento da demanda aqui apresentada, até o dia 05 de maio do corrente 

ano. 

 

 

Coração de Jesus/MG, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Fernanda Martins Ferreira Vasconcelos 

Sec. Munic. de Cultura e Turismo 


